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= LEI Nº 5.293/2024 = 
de 03 de abril de 2024 

 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
Especial. 
 

LUIS FERNANDO FOLONI, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal; 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na  importância de R$ 
250.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + ) 250.000,00 

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 

 
726 10.302.0007.2067.00

0 
Assistência de Média e Alta Complexidade 150.000,00  

 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0   05  
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS   
 800.086 Emenda Parlamentar - Proposta 193298   

 

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 

 
727 10.302.0007.2067.00

0 
Assistência de Média e Alta Complexidade 100.000,00  

 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0   05  
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS   
 800.085 Emenda Parlamentar - Proposta 193383   

 
 

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

Excesso de Arrecadação: 250.000,00                                                                                                                          

Fontes de Recurso:           05      00                                          150.000,00 

                                      05      00                                          100.000,00 

 

                     Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano Plurianual – PPA e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, para adequá-los a esta Lei.  

 
Art. 4º O presente crédito será aberto através de Decreto do Poder Executivo. 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Bariri, 03 de abril de 2024. 
 

 
 

LUIS FERNANDO FOLONI 
Prefeito Municipal 

 
 

  

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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= LEI Nº 5.294/2024 = 
de 03 de abril de 2024 

 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
Especial. 
 

LUIS FERNANDO FOLONI, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal; 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$  

2.500.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + ) 2.500.000,00 

 

02 10 01 Infraestrutura Urbana 
 

729 15.451.0011.1007.00
0 

Ampliação e Melhoria da Rede de Iluminação Pública 1.000.000,00  

 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0   02  

 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   
 100.337 Moderniz.Iluminação/instalação de Wi-Fi   

 

02 10 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 

728 26.782.0012.1014.00

0 

Recapeamento e Pavimentação Asfáltica no Perímetro 

Urbano 

1.500.000,00  

 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  F.R.: 0   02  
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   
 100.323 CONVENIO 102389/22 - RECAPE ESTADO -DEMA   

 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
Excesso de Arrecadação: 2.500.000,00                                                        
                                                                 

Fontes de Recurso:           02      00                                          2.500.000,00 
                                  
                     Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano Plurianual – PPA e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, para adequá-los a esta Lei.  
 

Art. 4º O presente crédito será aberto através de Decreto do Poder Executivo. 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Bariri, 03 de abril de 2024. 

 
 

 
LUIS FERNANDO FOLONI 

Prefeito Municipal 
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= LEI Nº 5.295/2024 = 
de 03 de abril de 2024 

 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
Especial. 
 

LUIS FERNANDO FOLONI, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal; 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na  importância de R$  

650.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + ) 650.000,00 
 

02 07 06 Serviços Esportivos e de Lazer 
 

730 27.812.0014.1016.00
0 

Construção, Ampliação e/ou Reforma de Praças Esportivas      500.000,00  

 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  F.R.: 0   02  
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   
 100.346 Sistema de Lazer - Convênio nº 103538-23   

 

02 10 01 Infraestrutura Urbana 
 

731 26.782.0012.1014.00
0 

Recapeamento e Pavimentação Asfáltica no Perímetro 
Urbano 

     150.000,00  

 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  F.R.: 0   02  
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   
 100.347 Recape - Convênio 64555   

 
 

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

Excesso de Arrecadação: 650.000,00                                                        
                                                                 
Fontes de Recurso:           02      00                                          650.000,00 
                                  
                     Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano Plurianual – PPA e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, para adequá-los a esta Lei.  
 

Art. 4º O presente crédito será aberto através de Decreto do Poder Executivo. 
 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bariri, 03 de abril de 2024. 
 

 
 

LUIS FERNANDO FOLONI 

Prefeito Municipal 
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= LEI Nº 5.296/2024 = 
de 03 de abril de 2024 

 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
Especial. 

 
LUIS FERNANDO FOLONI, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal; 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na  importância de R$  
956.807,96 distribuídos as seguintes dotações: 

 
Suplementação ( + )                  R$ 956.807,96 
 
02 10 01 Infraestrutura Urbana 

 
732 26.782.0012.1014.0

00 
Recapeamento e Pavimentação Asfáltica no Perímetro 
Urbano 

     956.807,96  

 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  F.R.: 0   02  
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-

VINCULADOS 
  

 100.330 PAV.ASF.CFE.PA-100082419/2022   
 

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
Excesso de Arrecadação: 956.807,96 
                                                                 
Fontes de Recurso:           02      00                                          956.807,96  
                                  
                     Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano Plurianual – PPA e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, para adequá-los a esta Lei.  
 

Art. 4º O presente crédito será aberto através de Decreto do Poder Executivo. 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Bariri, 03 de abril de 2024. 
 
 
 

 
LUIS FERNANDO FOLONI 

Prefeito Municipal 
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Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.932/2024 =
De 03 de abril de 2024.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado e em caráter

EMERGENCIAL,  a  partir  de 06/04/2024,  P.A.  9387/2024,
por um período não superior a 06 (seis) meses ou cessar a
necessidade  do  pedido,  o  que  ocorrer  primeiro,  para
exercer o emprego Temporário de Médico PSF I, padrão
219  (duzentos  e  dezenove),  conforme  Tabela  de
Vencimentos da Lei Municipal 3309/2002, a Sra. Daniella
Coelho  Ferreira  Gimael ,  RG:  **.928.126,  CPF.
***.678.899-13  e  PIS.  ***.09277.82-8,  para  combater  o
expressivo aumento nos casos de dengue.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 03 de abril de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.933/2024 =
de 03 de abril de 2024.

Altera  membro  do  Conselho  do
FUNDEB.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de
conformidade com a Lei Municipal nº 5.025, de 18 de março
de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado membro do Conselho Municipal

de  Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –  FUNDEB,
fazendo parte integrante da Portaria nº 9.494, de 31 de
março de 2021, conforme segue:

“Art. 1º
...
I) Dois representantes do Poder Executivo:
a) João Victor Smanioto Delladona – Titular, em

substituição a Bruna Carvalho
b) Cristiane Polonio Galdino - Suplente
c) Juliana Francisca Rodrigues – Titular
d) Joseane Ferrari Rossi Ventura – Suplente”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as Portarias nº 9.253, de 03

de setembro de 2020 e 9.428, de 09 de fevereiro de 2021.
Bariri, 03 de abril de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES
= PORTARIA Nº 10.933/2024 =

de 03 de abril de 2024.

Altera  membro  do  Conselho  do
FUNDEB.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de
conformidade com a Lei Municipal nº 5.025, de 18 de março
de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado membro do Conselho Municipal

de  Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –  FUNDEB,
fazendo parte integrante da Portaria nº 10.238, de 26 de
dezembro de 2022, conforme segue:

“Art. 1º
I) Dois representantes do Poder Executivo:
a) João Victor Smanioto Delladona – Titular, em

substituição a Bruna Carvalho
b) Tatiane Felippe Pregnolatto - suplente;
c) Cristiane Polônio Galdino - titular;
d) Joseane Ferraria Rossi Ventura - suplente.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 03 de abril de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Notificações
Notificações
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RESOLUÇÃO Nº 05, DE 4 DE ABRIL DE 2024

Aprova a Execução Financeira e a Prestação de
Contas referente aos recursos estaduais executados
no exercício de 2023, inseridos no PMASWEB.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária
realizada em 4 de abril de 2024, no uso da competência conferida pelo Art. 18 da Lei
Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS;

Considerando a Política de Assistência Social – PNAS, aprovada pela Resolução Nº 145,
de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que
dispõe sobre as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único de
Assistência Social – SUAS;

Considerando a Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a Lei
Orgânica de Assistência Social – LOAS;

Considerando a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pela
Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009;

Considerando a Lei nº 5.289 de 6 de março de 2024, que altera a Lei Municipal nº
2.748, de 06 de fevereiro de 1996, que dispõe sobre o Conselho Municipal de
Assistência Social, e dá outras providências;

Considerando a Resolução SEDS-01, de 08 de janeiro de 2024, que dispõe sobre
Normas Complementares para as transferências de recursos do Fundo Estadual de
Assistência Social – FEAS.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Execução Financeira e a Prestação de Contas referente aos recursos
estaduais executados no exercício de 2023, inseridos no PMASWEB.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

FABRÍCIA DE OLIVEIRA
Presidente do CMAS – Biênio 2023/2024

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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Conselho Municipal de Política Cultural
Conselho Municipal de Política Cultural
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EMPRESARIAL
Empresarial

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Balanços

Balanços
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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